
 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O A D J U D I C I A  E T E X T R A 

 
 

Por este instrumento particular de procuração, 

JOSILVANDA DIAS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, professora, inscrita no RG de 

nº MG-7.172.525 – SSP/MG, e no CPF/MF sob nº 485.762.126-68, residente e domiciliada 

à Rua Natal Mujalli,  nº 1282, Bairro Santa Helena, na cidade de Araguari/MG, CEP 

38.440-193, nomeia e constitui sua bastante procuradora, MARIA TERESA SANTOS, 

brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/MG nº 113.929, com escritório na Rua 

18, nº 777, Centro, nesta cidade, com amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula 

ad judicia et extra, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 

de direito as ações competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para confessar, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

desistir, agindo em conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 

especial, para representá-la nos autos do Processo nº 1040.739 junto ao Ministério Público 

de Contas do Estado de Minas Gerais 

 

Ituiutaba, 04 de março de 2024. 
 

 

 

 

 
 

 

JOSILVANDA DIAS DE OLIVEIRA 
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